
 
 

 
 
 
 

 
 

ANEXO I 

                              Termo de Acordo    (**formulário eletrônico) 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão 
administrativo do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RS, inscrito no CNPJ sob nº 93.802.833/001-57, 
neste ato representado pelo Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos/ Diretor-
Geral, doravante denominado MPRS, e 
NOME: 

CPF:   * se possível busca automática no ARH  MATRÍCULA: * se possível busca automática no ARH 

CARGO/FUNÇÃO: se possível busca automática no ARH LOTAÇÃO: * se possível busca automática no ARH 

CNH Nº  VALIDADE: 

celebram o presente acordo para utilização o veículo abaixo descrito, nos deslocamentos em objeto de 
serviço, na forma e nas hipóteses do Provimento 30/2018, mediante indenização, a ser solicitada no 
Sistema de Deslocamentos – SIM/SID, acompanhado da respectiva documentação comprobatória. 
MARCA: MODELO: PLACA: 

ANO: RENAVAM: QUILOMETRAGEM ATUAL: 

 VEÍCULO PRÓPRIO 

 VEÍCULO DE TERCEIRO COM AUTORIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 

 PRIMEIRO CONTRATO PARA USO DE VEÍCLUO PARTICULAR 

 SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO DE PLACA __________________ 

 INCLUSÃO DE SEGUNDO VEÍCULO,  COM MANUTENÇÃO DO TERMO JÁ EXISTENTE. 

 
 Proponho utilizar o veículo acima descrito, para deslocamentos em objeto de serviço, na forma e nas 

hipóteses do Provimento 30/2018. 

 Declaro que o veículo acima referido está adequado ao serviço e encontra-se em perfeitas condições de 
uso e trafegabilidade, com bom estado de manutenção e conservação, possuindo os equipamentos de 
segurança obrigatórios por lei.   

 Isento o Ministério Público e o Estado do Rio Grande do Sul de qualquer tipo de responsabilidade civil por 
encargos decorrentes da propriedade, do desgaste mecânico, multas ou danos pessoais e/ou materiais, 
próprios e de terceiros, decorrentes do uso do veículo nos termos do presente Provimento nº 30/2018. 

 

         Comprometo-me a: 
 cumprir, integralmente, os dispositivos do Provimento 30/2018. 

 conduzir, pessoalmente, o veículo autorizado, nos deslocamentos em objeto de serviço. 

 manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento e trafegabilidade. 

 manter devidamente legalizados os documentos de rodagem do veículo, bem como a CNH. 

 custear as despesas de seguro contra terceiros e mantê-lo vigente durante a contratualidade com o 
Ministério Público. 

 custear as despesas de manutenção e conservação do veículo. 

 permitir, em qualquer época, se necessário, a vistoria do veículo. 

 prestar eventuais esclarecimentos, a qualquer tempo, se requerido.  

 transportar materiais, documentos e equipamentos da Procuradoria-Geral de Justiça, que tenham como 
destino algum local localizado no trajeto a ser percorrido pelo acordante.  

 
o Documento de habilitação 
o Certificado de registro e licenciamento do veículo atualizado 
o Apólice de seguro vigente 
o Veículo registrado em nome de terceiro – declaração do proprietário, com firma reconhecida 

em cartório, autorizando o uso do veículo nos termos do Prov. 30/2018 e isentando o Ministério 
Público e o Estado do Rio Grande do Sul de qualquer tipo de responsabilidade decorrente do 
uso.  

 
O descumprimento das regras previstas no Provimento nº. 30/2018 determinam a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis. 
O presente Termo de Acordo vigorará por prazo indeterminado, a partir da publicação da correspondente Súmula 
no Diário Eletrônico do Ministério Público, até a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos §§ 7º e 8º do 
art. 10 do Provimento n

o
 30/2018. 

 
DATA: * do preenchimento do formulário                                
ASSINATURA: *eletronica ou por login e senha 

 


